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Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Despacho (extracto) n.o 6651/2007

Subdelegação de competências

Ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 35.o a 41.o do
Código do Procedimento Administrativo e no uso da faculdade con-
ferida no despacho n.o 26 412/2006, de 12 Dezembro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 249, de 29 de Dezembro de 2006,
subdelego a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Competência genérica:
1.1 — No chefe de divisão de Gestão de Recursos Humanos, licen-

ciado Agostinho Ribeiro da Silva, e no chefe de divisão de Gestão
Financeira, licenciado Mário Luís Fuzeta da Ponte de Lemos Cabral,
no âmbito das respectivas unidades orgânicas:

1.1.1 — Afectar o pessoal aos diferentes serviços em função dos
objectivos e prioridades fixados;

1.1.2 — Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual e suas alterações;

1.1.3 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual e
o gozo de férias, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

1.1.4 — Justificar ou injustificar faltas, nos termos legais;
1.1.5 — Despachar os processos relacionados com tratamento

ambulatório, bem como as dispensas para as consultas médicas ou
exames complementares de diagnóstico;

1.1.6 — Decidir sobre os meios de prova apresentados pelos fun-
cionários ao abrigo do artigo 33.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

1.1.7 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecerem em
juízo, quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.1.8 — Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos e
assinar a correspondência e o expediente necessários à instrução dos
processos que correm pela Divisão, com excepção da destinada aos
gabinetes dos membros do Governo, Provedor de Justiça, Tribunal
de Contas, direcções-gerais e conselho de administração da ARSLVT.

2 — Competência específica:
2.1 — No chefe de divisão de Gestão de Recursos Humanos, licen-

ciado Agostinho Ribeiro da Silva, no âmbito dos serviços centrais
da Sub-Região:

2.1.1 — Autorizar a concessão do estatuto do trabalhador-estu-
dante, nos termos da lei;

2.1.2 — Despachar os processos relativos à licença especial para
assistência a filhos menores, nos termos da respectiva legislação;

2.1.3 — Despachar os processos relacionados com dispensa para
amamentação;

2.1.4 — Autorizar, nos termos da legislação em vigor, as comissões
gratuitas de serviço no País — congressos, reuniões, seminários, coló-
quios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes — dos
profissionais afectos à respectiva unidade orgânica, desde que das
mesmas não resulte qualquer encargo e que não sejam patrocinadas
por laboratórios;

2.1.5 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-
tado médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes
a junta médica, nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

2.1.6 — Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação
jurídica dos funcionários, agentes e contratados;

2.2 — No chefe de divisão de Gestão Financeira, licenciado Mário
Luís Fuzeta da Ponte de Lemos Cabral, no âmbito dos serviços centrais
da Sub-Região:

2.2.1 — Autorizar a celebração e a actualização de contratos de
seguro relativos aos serviços centrais da Sub-Região, sempre que tal
resulte de imposição legal;

2.2.2 — Autorizar a actualização de contratos de arrendamento
relativos aos imóveis ocupados pelos serviços centrais da Sub-Região,
sempre que tal resulte de imposição legal;

2.2.3 — Autorizar a liquidação do imposto de circulação das viaturas
afectas aos serviços da sede da Sub-Região, bem como dos respectivos
seguros;

2.2.4 — Autorizar a revisão periódica/manutenção das viaturas afec-
tas aos serviços da sede da Sub-Região;

2.2.5 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar;

2.2.6 — Autorizar o abate dos bens patrimoniais irrecuperáveis afec-
tos ao serviços de âmbito sub-regional.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito dos

poderes subdelegados, foram praticados, desde então e até à presente
data, pelo chefe de divisão de Gestão de Recursos Humanos, licen-
ciado Agostinho Ribeiro da Silva, e pelo chefe de divisão de Gestão
Financeira, licenciado Mário Luís Fuzeta da Ponte de Lemos Cabral.

29 de Janeiro de 2007. — A Directora de Serviços de Administração
Geral, Eduarda Paula Régio.

Centro Hospitalar de Cascais

Aviso n.o 6303/2007

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Cascais de 17 de Julho de 2006, foi autorizada a celebração do
contrato de trabalho a termo certo, nos termos do disposto do n.o 3
do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, pelo período de três meses,
eventualmente renovável por um único e igual período, para o exer-
cício de funções correspondentes às categorias mencionadas, com os
profissionais abaixo indicados e respectiva produção de efeitos:

Auxiliares de acção médica:

Ana Cristina Ramalho Casca — com efeitos a 25 de Julho de 2006.
Francisco António Pinto Gomes — com efeitos a 24 de Julho de

2006.
Marta Filipa Araújo Martins Albuquerque — com efeitos a 10 de

Julho de 2006.

Auxiliares de apoio e vigilância:

João Gonçalo da Silva Cortes José — com efeitos a 19 de Julho
de 2006.

Jorge Manuel Rodrigues Martins — com efeitos a 20 de Julho de
2006.

Alexandra Isabel Castanheira A. A. Ferreira, técnica superior de
2.a classe, financeiros — com efeitos a 20 de Julho de 2006.

Miguel Alexandre Moreira da Conceição, técnico superior de
2.a classe, saúde — com efeitos a 17 de Julho de 2006.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2007. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho
Gil.

3000224832

Hospital Psiquiátrico do Lorvão

Aviso (extracto) n.o 6304/2007

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que foi afixada, para con-
sulta, a lista de antiguidade do pessoal do quadro de pessoal do Hos-
pital Psiquiátrico do Lorvão com referência a 31 de Dezembro de
2006.

Conforme o disposto no artigo 96.o do citado decreto-lei, da orga-
nização da referida lista cabe reclamação a deduzir no prazo de 30 dias
consecutivos a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República.

21 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando José Ramos Lopes de Almeida.

Hospital do Visconde de Salreu

Aviso n.o 6305/2007

1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se público
que, por despacho de 20 de Janeiro de 2006 do secretário-geral do
Ministério da Saúde e por deliberação do conselho de administração
do Hospital do Visconde de Salreu, de 29 de Janeiro de 2007, se
encontra aberto concurso interno geral para o provimento de um
lugar na categoria de assistente de medicina interna da carreira médica
hospitalar, do quadro de pessoal do Hospital do Visconde de Salreu,
aprovado pela Portaria n.o 825/94, de 17 de Setembro (Diário da
República, 1.a série-B, n.o 216, de 17 de Agosto de 1993).

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública e é válido para o preenchimento do lugar acima referido
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e para os que vierem a dar-se no decurso de dois anos contados
a partir da data da publicação da lista de classificação final.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais:
3.1.1 — Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptua-

dos por lei especial ou convenção internacional;
3.1.2 — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
3.1.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções a que se candidata;
3.1.4 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
3.2 — Requisitos especiais:
3.2.1 — Possuir o grau de assistente da área profissional a que res-

peita o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

3.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
4 — O local de trabalho situa-se no Hospital do Visconde de Salreu

ou noutras instituições com as quais este Hospital tenha ou venha
a ter acordos ou protocolos de colaboração.

4.1 — Regime de trabalho — o horário correspondente ao regime
de trabalho que for atribuído poderá ser desenvolvido em horários
desfasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta maté-
ria, designadamente o despacho ministerial n.o 19/90, de 2 de Agosto.

5 — Apresentação das candidaturas:
5.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República.

5.2 — Forma — os interessados deverão formalizar a sua candida-
tura mediante requerimento dirigido à presidente do conselho de
administração do Hospital do Visconde de Salreu, Apartado 46,
3864-756 Estarreja, entregue na secção de pessoal, ou remetido pelo
correio, sob registo com aviso de recepção, considerando-se entregue
dentro do prazo desde que tenha sido expedido até ao termo do
prazo fixado no número anterior.

5.3 — Do requerimento deverá constar:
5.3.1 — A identificação do requerente (nome, naturalidade, resi-

dência, número e data do bilhete de identidade e arquivo de iden-
tificação que o emitiu);

5.3.2 — A categoria profissional e o estabelecimento da saúde a
que esteja vinculado;

5.3.3 — A referência ao aviso de abertura de concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

5.3.4 — A indicação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

5.3.5 — O endereço para onde deve ser remetido qualquer expe-
diente relativo ao concurso.

6 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

6.1 — Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
respectiva área profissional ou da equiparação a esse grau;

6.2 — Documento comprovativo do vínculo à função pública;
6.3 — Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
6.4 — Curriculum vitae (cinco exemplares).
7 — O documento referido no ponto 6.3 do número anterior pode

ser substituído por declaração no requerimento, sob compromisso
de honra, da situação precisa em que o candidato se encontra.

8 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo fixado no ponto 5.1 do presente
aviso.

9 — A falta dos documentos referidos nos pontos 6.1 e 6.2 ou dos
currículos após o termo do prazo fixado no número anterior implica
a não admissão ao concurso.

10 — O método de selecção a utilizar no concurso é o de avaliação
curricular, nos termos da secção VI do regulamento aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos serão afixadas,
depois de cumpridos os prazos estatuídos na secção VI da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, no expositor da secção de pessoal, noti-
ficando-se os candidatos desse facto através de ofício registado com
aviso de recepção, acompanhado de cópia da lista.

11.1 — A lista de classificação final será publicada na 2.a série do
Diário da República.

12 — As falsas declarações prestadas no requerimento ou nos cur-
rículos pelos candidatos serão punidas nos termos da lei penal, cons-
tituem infracção disciplinar no caso de funcionário ou agente.

13 — Constituição do júri:

Presidente — José Leonel Martins Carriço, assistente hospitalar de
medicina interna, do Hospital José Luciano de Castro — Anadia;

Vogais efectivos:

João Maria Soares de Barcelos, assistente graduado de medicina
interna, do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede;

Alberto Dinis Brandão de Azevedo Pereira Pinto, assistente hos-
pitalar de medicina interna, do Hospital Distrital de Águeda;

Vogais suplentes:

Paulo Manuel Graça Ferreira, assistente hospitalar de medicina
interna, do Hospital Distrital de Águeda;

Rui Marcelino Lopes Dias, assistente graduado de medicina interna
do Hospital Dr. Francisco Zagalo — Ovar.

O vogal efectivo indicado em 1.o lugar substituirá o presidente
nas suas faltas ou impedimentos.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Mendes Crisóstomo.

Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge

Aviso n.o 6306/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
para consulta a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de
pessoal deste Instituto com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República para reclamação,
de acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

21 de Março de 2007. — O Presidente, José Pereira Miguel.

PARTE D

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.o 1944/2007

O juiz de direito Dr. Mário João Pinto Amaral, da 3.a Secção do
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 7810/00.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Dina do Carmo da Silva Lopes, filha
de Júlio Correia Lopes e de Maria de Jesus e Silva, natural de São
Julião da Figueira da Foz (Figueira da Foz); nacional de Portugal,
nascida em 21 de Julho de 1973, solteira, profissão desconhecida ou
sem profissão, bilhete de identidade n.o 10106076, com domicílio na

Rua das Flores, 12, 3780-000 Anadia, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado
em 25 de Fevereiro de 2002; um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Fevereiro de
2002; um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 26 de Fevereiro de 2002; um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei




